
 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 121/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 17 de agosto de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 548, de 2019, do Senado Federal, que “Prevê a imposição de 
restrições sanitárias que afetem direitos dos condôminos durante a pandemia da 
Covid-19, e altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 
permitir a realização de assembleias e reuniões virtuais de condomínios edilícios e 
de órgãos deliberativos de pessoas jurídicas, bem como para possibilitar a sessão 
permanente de condôminos, e a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para permitir 
a realização de reuniões e deliberações virtuais de organizações da sociedade civil”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219019588700


